RECIBO

DECLARAÇÃO DE ACTO ISOLADO

(Artº 3º, nº2, alínea i), CIRS e Artº 2º, nº1, alínea a), CIVA)

Nome   

NIF nº_____________, residente em _____________________________________________, declara que recebeu do INESC Porto – Instituto de Engenharia de Sistemas e Computadores do Porto, NIPC nº 504 441 361, a importância abaixo discriminada, acrescida de Imposto Sobre o Valor Acrescentado, nos termos dos artºs 26º, nº2 e 42º do respectivo código, por prestação de serviços na área de _______________________________, na qualidade de “acto isolado”, concluído em __________________.

1 – Honorários
 ..................................................................................

____________

2 - IVA - Taxa de 23%
 ........................................................................
 
____________ (a)
3 - Subtotal (1 + 2) .............................................................................
 
____________

4 - IRS - Retenção na fonte (Artº 8, nº 1, alínea b)  Dec.-Lei nº 42/91) - __
%
  
____________ 

Total a Receber (3 - 4) ......................................................................  
____________

(a) - Importância a entregar mediante guia de pagamento em qualquer Serviço de Finanças até ao último dia do mês seguinte ao da conclusão da operação.

IMPORTÂNCIA LÍQUIDA A RECEBER (por extenso):________________________________________
Porto,  __ de _________________ de ________      



_________________________________



(assinatura)

Emitido em triplicado

�11,5% ou 21,5%





